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(GAP-III) R$ 3.213,90; Vanl. Pessoal (Lei 7.145/97) R$ 32,66_ As melhorias posteriores à data 
de Transferência para reserva remunerada deverão ser incorporadas aos proventos da inativida

de, independentemente de nova decisão deste Tribunal (Res.2504/2011); TRANSFERtNCIA 
PARA RESERVA: TCE/000817/2011 - ORIGEM: POLICIA MILITAR - INTERESSADO: AILTON 
EXALTAÇÃO DOS SANTOS - RELATOR: SUBST. CONS. AUDITORA L1L1AN DAMASCENO 
FERREIRA - Resolve a 1- Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, à unanimidade, 
julgar conforme a Lei a Portaria que transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada, o 1" SGT 
PM AILTON EXALTAÇÃO DOS SANTOS, indicando-Ihe os proventos mensais e integrais, fixa
dos pelo Órgão de Origem e ratificados pela 6- CCE, calculados com base na remuneração inte

grai do posto de 1" TEN PM, a partir de 06/05/2010, em R$ 4.036,43, a seguir discriminados: 
Soldo (1" TEN) R$ 593,89; 28% Grat. Adic. Tempo Serviço R$ 166,29; 05% Adic. Inatividade R$ 
29,69; Grat. Aliv. Policial 111 (GAP-III) R$ 3.213,90; Vanl. Pessoal (Lei 7.145/97) R$ 32,66. As 
melhorias posteriores à data de Transferência para reserva remunerada deverão ser incorpora
das aos proventos da Inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal 

(Res_250512011); TRANSFER~NCIA PARA RESERVA: TCE/000832/2011 - ORIGEM: POLIcIA 
MILITAR - INTERESSADO: PAULO ALVES SOARES - RELATOR: SUBST CONS. AUDITORA 
L1L1AN DAMASCENO FERREIRA - Resolve a l' Câmara do Tribunal de Contas do Eslado da 
Bahia, à unanimidade, julgar cqnforme a Lei a Portaria que transferiu, a pedido, para Reserva 

Remunerada, o 1" SGT PM PAULO ALVES SOARES, indicando-lhe os proventos mensais e in
tegrais, fixados pelo Órgão de Origem e ratificados pela 6 11 CCE, calculados com base na remu

neração integral do posto de 1" TEN PM, a partir de 26/08/2010, em R$ 4.042,37, a seguir discri
minados: Soldo (1" TEN) R$ 593,89; 29% Gral. Adic. Tempo Serviço R$ 172,23; 05% Adic. 
InatiVidade R$ 29,69; Gral. Ativ. Policial 111 (GAP-III) R$ 3.213,90; Vanl. Pessoal (Lei 7.145/97) 
R$ 32,66. As melhorias posteriores à data de Transferência para reserva remunerada deverão 

ser incorporadas aos proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribu
nal (Res.2506/2011); TRANSFER~NCIA PARA RESERVA: TCEl001875/2009 - ORIGEM: poLi
CIA MILITAR -INTERESSADO: WALMIR SOUZA NASCIMENTO - RELATOR: SUBST. CONS. 
AUDITORA LILlAN DAMASCENO FERREIRA - Resolve a l' Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Bahia, à unanimidade, julgar conforme a Lei a Portaria que transferiu, a pedido, para 

Reserva Remunerada, o CAP PM WALMIR SOUZA NASCIMENTO, indicando-lhe os proventos 
mensais e integrais, fixados pelo Órgão de Origem e ratificados pela 6- CCE, calculados com 

base na remuneração integral do posto de CAP PM, a partir de 19/03/2008, em R$ 5.052,77, a 
seguir discriminados: Soldo (CAP) R$ 638,85; 40% Grat. Adic. Tempo Serviço R$ 255,54; 30% 
Adic. Inatividade R$ 191,66; Gral. Ativ. Policial 111 (GAP-III) R$ 3_838,95; Vanl. Pessoal (Lei 
7.145/97) R$ 121.77. As melhorias posteriores à data de Transferência para reserva remunerada 

deverão ser incorporadas aos proventos da inatividade, independentemente de nova decisão 
desle Tribunal (Res.2507/2011); REFORMA: TCE/005114/2008 - ORIGEM: POLICIA MILITAR 
- INTERESSADO: WALTER DE ALMEIDA FATEL - RELATOR: SUBST. CONS. AUDITORA LI
L1AN DAMlASCENO FERREIRA - Resolve a l' Câmara do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia, à unanimidade, julgar conforme a Lei a Portaria que reformou o MAJOR PM WALTER DE 
ALMEIDA FATEL, indicando-lhe os proventos mensais e integrais, fixados pelo Órgão de Origem 

e ratíficados pela 6- CCE, calculados com base na remuneração integral do posto de TEN CEL, 

a partir de 11/07/2006, em R$ 4.450,30, a seguir discriminados: Soldo (TEN CEL) R$ 573,05; 
Estab. Econômica - 51mbolo (DAS-3) R$ 853,98; 25% Gnal. Adic. Tempo Serviço (Lei 6.677/94 
-art. 84, § 3') R$ 356,76; 100% Gral. Habililação Policial Mililar R$ 573,05; 05% Grat.Adicional 
(Lei 6.459/93) R$ 28,65; 205% Grat. Função Policia Militar R$ 1.174,75; Adic. Inatividade R$ 
890,06. As melhorias posteriores à data da Reforma deverão ser incorporadas aos proventos da 

inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal (Res.2508/2011);- E, às 16:00 
horas, nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Cons. Presidente agradeceu a presença de todos 

e deu por encerrada a Sessão, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, vai assina
da por S.Ex,a., pelo Procurador do Ministério Público Especial e por mim, Teresa Cristina Braga 

Castro, Secretária da 1- Câmara. 

CONS. FRANÇA TEIXEIRA 
Presidente da 1- Câmara 

I 
SÚMÚLA DA ATA DA 13' SESSÃO ORDINARIA DA 2' CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO EStADO DA BAHIA, REALIZADA EM 04/05/2011. 
Ahora determinada foi aberta a Sessão sob a presidência do Exmo. Sr. Conselheiro PEDRO 

L1NO. Presentes o Exmo. Sr. Cons. MANOEL CASTRO e o Exmo. S"r. Cons. ZILTON ROCHA: 
- Procurador do Ministério Público Especial, Dr. MARCEL SIQUEIRA SANTOS. - Represen
tante da Procuradoria Geral do Estado, Dra. SIMONE SILVANY DE SOUZA PAMPONET. - A 
Ata da Sessão anterior, distribufda antecipadamente, foi aprovada. - JULGAMENTO: - Rela
tor: Exmo. Sr. Cons. PEDRO L1NO: - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A MUNIClpIOS: 
TCE/00627712005, SETRAS/PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITIBA, aprovar com ressalvas 
as Contas referentes aos recursos das doze parcelas do Convênio n0098/2002, julgando quite o 
responsável, Sr. EPIFANIO MARQUES SAMPAIO, recomendando à Secretaria para que man
tenha efetivo controle sobre os convênios para evitar posslveis desvios na aplicação dos recur

sos (Res.079/011). - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A ENTIDADES E INSTITUIÇL>ES: 
TCEl00238312006, SECOMP/COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES - COOPATAN, aprovar com ressalvas e recomendações as Contas refe
rentes aos recursos das três parcelas do Convênio n0141/2005, os quais foram parcialmente 
aplicados e o saldo de R$3.833,79 (três mil, oitocentos e trinta e três reais e setenta e nove 

centavos) devolvido, julgando quite o responsável, Sr. JOSIAS NUNES DA SI LVAsom ressalvas 
pela inobservância de dispositivos legais na aplicação e comprovação dos recursos, recomen
dando a observância, em futuras Prestações de Contas, das normas legais e das exigências 

estabelecidas nos instrumentos de Convênio (Res.080/011)_ - R~.tor..· q~mo, .$r. Caos, eMA
NOEL CASTRO: - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A ENTIDADES E INSTITUIÇOES: 
TCE/003779/2006, TCEl003919/2006 e TCEl001128/2008, SEAGRIIFUNDO BAIANO DE DE

FESA DA CACAUICULTURA - FUNDECAU, converter em diligência Intema à 3' Coordenadoria 
de Controle Extemo (Res.081/011-a ser conferida oportunamente). - Relator: Exmo_ Sr. Cons. 
ZILTON ROCHA: - RECURSOS ESTADUAISATRIBUIDOSA MUNIClpIOS: TCEl00498612008, 

BAHIATURSAlPREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO ROCHA, aprovar as Contas referentes 
aos recursos da parcela única do Convênio n0075/2002, com ressalvas em relação à falta de 

adequado planejamento, conduta cuja responsabilidade deve ser atribuída à Bahiatursa, que 

culminou com o repasse dos recursos após a realização do objeto, derivando desse fato as 

falhas que remanesceram na presente prestação de contas, com fulcro nos arts. 24. I. da LCE 

n'05/91, liberando de responsabilidade os convenentes (Res.082/011). - RECURSOS ESTA
DUAIS ATRIBUIDOS A ENTIDADES E INSTITUIÇOES TCEl003948/2010, SEAGRIIASSOCIA
ÇÃO RURAL DOS PRODUTORES DE DOCES E BISCOITOS DE FLORESTAL E EMILIANO I, 

aprovar as Contas referentes aos recursos do Convênio n0048/2009. com recomendações para 

que em futuras avenças sejam formalizadas as alterações no Plano de Trabalho. com fulcro 

nos arts.24, I, da LCE n'05/91, liberando de responsabilidade os convenentes (Res.083/011), 
TCE/006448/2005, SEAGRIIEBDAlCOOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE SÃO DO
MINGOS LTDA, aprovar as Contas referentes aos recursos do Convênio n0070/2004. tendo em 

vista não terem sido identificadas irregularidades nas comprovações das despesas. com fulcro 

no artigo 24, I, da Lei Complementar n005/91, liberando de responsabilidade os convenentes 

(Res.084/011). - CONTRATO: Devolução de Vista, o Ministério Público Especial devolveu ao 
gabinete do Exmo. Sr. Cons. Relator Zilton Rocha, o processo de n' TCE/000710/2004, BAHIA
TURSAlCHOROMA ENGENHARIA LTDA: do qual pedirá vista na sessão do dia 30103/2011. Na 
presente sessão o Exmo. Sr. Cons. Zilton Rocha submeteu a julgamento o presente processo 

Aberta a discussão, conforme consta das notas taquigráficas da presente sessão. Resolve a 2" 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, à unanimidade, arquivar o presente pro

cesso. referente ao Contrato firmado em 10.01.1997 e nove aditiVOS. tendo o Voto do Exmo. 

Sr. Conselheiro Zilton Rocha sido fundamentado na perda do objeto, com fulcro no art.154, 

paràgrafo único do Regimento Interno deste TCE, em funçao do julgamento da prestação de 

contas da Empresa de TUrismo da Bahia - BAHIATURSA S/A do Exerclclo de 2002, processo 
n' TCEl004087/2003, em 20/10/2009 pelo Egrégio Plenário desta Corte de Contas. O Exmo. S,
Conselheiro Pedro Lino fundamentou o seu Voto considerando que a matéria trata de execução 

de contrato, não sendo competência da 2 11 Câmara, acompanhando o Voto do Relator pelo arqui

vamento, tendo o Exmo. Sr. Conselheiro Manoel Castro acompanhado ambos os fundamentos 

apresentados pelos Exmos. Srs. Conselheiro Zilton Rocha e Pedro Lino (Res.085/011). - O QUE 
OCORRER: - Pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro Manoel Castro para dar conhecimento à 
Câmara do despacho exarado no seguinte processo: - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS 
A MUNIClpIOS: TCEl005903/2007, SUDESB/PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA, confe
rindo quitação ao responsável Sr. JOS~ POLICARPO DOS SANTOS, tendo em vista o reco
lhimento da multa que lhe foi imposta através da Resolução n'037/2011, no valor de R$500,00 
(quinhentos reais), conforme Guia Especial de Recolhimento de fls.256. - Nada mais havendo a 

declarar, o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encer

rada a sessão, da qual se lavrou a presente Ata, que vai por S. Exa. assinada, pelo Procurador 

do Ministério Público Especial, e por mim, que a subscrevo. E, para constar, eu MARIA LUCILA 
LIMA DIAS, Secretária da 2- Câmara, lavrei a presente Súmula da Ata. 

Cons. PEDRO L1NO - Presidente da 2' Câmara 

ATO N' 118, DE 11 DE MAIO DE 2011 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 35 da Lei Complementar nO 005. de 
04.12.1991, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n' 27, de 28.06.2006. 

RESOLVE: 

Atualizar para R$13.361 ,36 (treze mil, trezentos e sessenta e um rea!s e trinta e seis centavos) 

o valor máximo para a aplicação da multa prevista no art. 35 da Lei Complementar n.o 005, de 

04.12.1991, com a redação do art. 20 da Lei Complementar n.' 27, de 28.06.2006, a vigorar até 
janeiro de 2012. 

Os efeitos do presente Ato retroagirão a 01.01.2011. 

CONS. RIDALVA FIGUEIREDO 
Presidente 

Resumo de publicação 

Processo n' TCEADM/000481/2011-lnteressada ANY LUIZA FREIRE BISCAIA 
Assunto: Abono de Permanência - DEFERIDO 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
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ATO N' 283/11, RESOLVE, concede< ao servidor CESAR OLEGARIO VELLOSO PESSOA ocu

pante do cargo de provimento permanente de Analista de Controle Ex1erno, classe "A~. nfvel 01 
ca·d'à~tro ".0 Z1J.437", a Gratificação Adiciçm'al por Anuêni6s. no percentual inicial de 5%(cinco 
p6\-~),' porhàVer'êompletado (oin6o)'05 anós em 08'101998, mais 01'%(umpor cento) para 
cada ano subsequente, por haver completado (seis) 06 anos em 09.10.1999, (sete) 07 anos~ em 


